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PROJETO DE LEI Nº 0043/2023                                                            Em, 10 de 

maio de 2023

DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DE ENTRADA DE 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM HOSPITAIS 

PÚBLICOS PARA VISITAS A PACIENTES 

INTERNADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo permitir a entrada de animais de 

estimação em hospitais públicos para visitas a pacientes internados.

Art. 2º Os animais de estimação para visita deverão estar com a vacinação em dia 

e higienizados, devendo o responsável comprovar, por meio de laudo veterinário, a boa 

condição de saúde do animal.

§ 1º A entrada do animal dependerá de autorização da comissão de infectologia 

do hospital.

§ 2º Os animais deverão estar em recipiente ou caixa adequada e, tratando -se de 

cães e gatos, deverão estar em guias presas por coleiras e, se necessário, enforcador e 

focinheiras.

Art. 3º Os hospitais criarão normas e procedimentos próprios para organizar o 

tempo e o local de permanência dos animais para visitação dos pacientes internados.

§ 1º A presença do animal se dará mediante a solicitação e autorização do médico 

responsável pelo paciente, observado o disposto no § 1º do art. 2º.

§ 2º A visita dos animais deverá ser agendada previamente na administração do 

hospital, respeitando a solicitação do médico e critérios estabelecidos por cada 

instituição.

§ 3º O local de encontro do paciente com o animal ficará a critério do médico e da 

administração do hospital.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presença de um pet no hospital, ameniza as tensões de todos, tanto de pacientes, 

quanto de visitantes. A presença dos animais favorece as relações de comunicação entre 

as pessoas, principalmente entre os profissionais de saúde e os pacientes. Os objetivos 

de levar os cachorros para fazerem visitas em hospitais ou usar a terapia com animais é 

de proporcionar aos pacientes, tanto crianças, quanto jovens, adultos e idosos, uma 

experiência que seja diferente e mais agradável do que as terapias tradicionais de 

ambientes hospitalares. Sentimentos como alegria e a surpresa de encontrar um cachorro 

no hospital provocam diferentes tipos de reações e emoções em crianças e adultos, tanto 

nas que estão internadas, quanto nas que estão somente de passagem.     

Para poder visitar um parente ou um amigo querido no hospital, o médico precisa 

autorizar a entrada do cão, e ele tem que estar com a carteira de vacinação em dia. Os 

pacientes que já receberam visitas de seus animais de estimação ficaram muito felizes e 

afirmaram que a presença dos animais realmente ajuda na recuperação.  O tempo da 

visita sempre depende do comportamento do cachorro no ambiente.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2023.

ISAIAS PINHEIRO LIMA

Vereador(a) - Autor(a)
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